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AUTÓGRAFO

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos
termos dos §§ 4.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte:

 
LEI N. 10.815.

 
Autor: Vereador William Charles Francisco de Oliveira.
 

Institui o Dia Municipal do Líder Comunitário e dá outras providências.
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Líder Comunitário, a ser celebrado,

anualmente, no dia 05 de maio.
Parágrafo único.  O Dia Municipal do Líder Comunitário fica incluído no calendário

oficial do Município.
Art. 2.º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover eventos alusivos à data.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de abril de 2019.
 

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 09/05/2019, às
17:05, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em 09/05/2019,
às 17:24, conforme Lei Municipal 9.730/2014.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0132875 e o código CRC F1968728.

18.0.000003863-2 0132875v3


